
J!Jil./'eitura !Rtunicipa[ tk ~a,< tk ~eoneehi> 
ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I Nº 3.578, de 26 de fevereiro de 2025. 

"Dispõe sobre rev,sao geral anual aos vencimentos dos 
servidores públicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos." 

A PREFEITA DA ClDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, 
no uso das atribuições que lhe são,.conferidas por Lei; 

FAÇO SABER, que a Câr:nara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte lei: . --. ..... ,,_,,,_..,,,,,,. 

.. ~ 

Art.- ~ 1°; Fica concedida: .. a . reYisão-:. ~~ral anual aos 
vencimentos dos servidores públicos pertencent-es:- ao quad-ro .de pessoal da 
Câmara Municipal de ·Ferraz de Vasco·ncelos, bem. como a9s proventos da 
inatividade e às pensões, nos termos do artigo 3-7, inciso· X1 da Constituição 
Federal, no perce6tual .de 12,00% (-doze por cento), com efeitos a partir de 1 ° 
de março de 2025~ · ·· 

Art: 2ó. Com a aplicação da reyisão ge~1· anual prevista no 
artigo 1°, as referênciqs de vencimento dos cargoS'efetivos e comissionados do 
quadro de pessoal da ~~ara Municipa,! passam a sei:,~ t::,espectivamente, as 
constantes dos anexos 1 e lI desta Lei. ,. · ... · · · .. 

Art.. 3°. "'As' despesas dê.correntes dà- execução desta Lei 
correrão por conta de dotaççes próprias do orçamento vigentê, suplementadas 
se necessário. · . 

. . Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data d1fsua~ublicação, 
com seus efeitos a partir de 1° de março de 2025. 
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Registrada na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria Municipal de Administração 
e publicada no Quadro de Avisos do Paço Municipal e no B.O.M. - Boletim Oficial 
do Município. 

\utorcs do Projeto de Lei: 
\frsa Diretora 

ADRIANO D AS CAMPOS 
SECRETÁRIO MUNIC PAL DE ADMINISTRAÇÃO 

\"ereadores: Hodirlei Martins Pereira - MDB 
Alexandro Santos Alves Silva~ MDB 
Claudio Ramos '\.fol"eira - PT 
\farcu~ -\ntonio Castello - PL 
Eliel de Souza - Republicanos 



ANF~ü l 
TABELA DE CARGOS E VENCIMENTOS - Cêmara MuniclJ!al d~Eerraid~_y~_çoncelos - 2025 

R$ 15,362,81 1 R$ 1 
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ANEXO li 

Assessor d fícios e 
Desenvotvim · ,,..,, . .,.. · 

Assessoçâ 

Assess0rd 

Assessor~. 

Chefe cté 
Chefe de.., 

Diretor Gera 
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